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 P A R E C E R

COMISSÃO ESPECIAL DE ALTERAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE OSÓRIO

Projeto de Resolução nº 003/2025

Entrada na Comissão: 19 de novembro de 2025

Origem: Legislativo

Relator: Vereador Eduardo Pellegrini

(X) FAVORÁVEL                                          (  )  CONTRÁRIO

 J U S T I F I C A T I V A:

Trata-se  de  Projeto  de  Resolução  que  visa  promover  alterações  no  Regimento 

Interno desta Câmara Municipal.

Ainda  no  âmbito  das  Comissões  Permanentes,  sobreveio  Orientação  Técnica  do 

IGAM, que opinou pela regular tramitação do presente que, também, recebeu parecer favorável da 

Comissão de Constituição e Justiça e de Orçamento, Educação e Serviços Municipais.

Após  análise  destas  Comissões,  em  19  de  novembro  de  2025,  foi  editada  a 

Resolução de Mesa nº 005, constituindo esta Comissão Especial que, em primeira reunião, elegeu 

as  Vereadoras  Professora  Isabel  e  Marisa  Kingeski  como  Presidente  e  Vice-Presidente, 

respectivamente, e o Vereador Eduardo Pellegrini como Relator.

Durante  a  tramitação  da  proposição  sobreveio  substitutivo  a  redação  original 

apresentada, fruto de reunião realizada com todos os Vereadores.

Em razão do substitutivo apresentado, foi solicitado nova análise jurídica, que, assim 

como a anterior, opinou pela viabilidade de sua tramitação.
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Relativamente ao Projeto de Resolução em apreço, na forma de seu substitutivo, não 

restam dúvidas  quanto  a  necessidade  de  alteração  do  Regimento  Interno  que,  caso  aprovado, 

otimizará as sessões desta Casa Legislativa e, também, porque alinha o texto regente as decisões do 

Supremo Tribunal Federal, que possuem força vinculante, quanto as convocações dos suplentes.

Sendo  assim,  este  Relator  opina  pela  viabilidade  de  tramitação  do  Projeto  de 

Resolução nº 003/2025 na forma de seu substitutivo.

Sala das Comissões em 03 de dezembro de 2025.

  

            _______________________ 

                                                                                                                Relator.

Vereadora Professora Isabel: Acompanha o Relator (  )SIM (  )NÃO _____________________

Vereadora Marisa Kingeski: Acompanha o Relator (  )SIM (  )NÃO _____________________

Vereador Miguel Calderon: Acompanha o Relator (  )SIM (  )NÃO ______________________
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